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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES - PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED-MIGUEL 
ALVES 

(ANEXO V) MODELO DO TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO 

Nome.,_ _____________ _____ Nacionalidade, 
!"."' 

________ . Endereço Estado Civil, completo, 

CPF~-------~RG~-------.t~lo presente instrumento, formaliza 

adesão e compromisso em prestar, a contento, serviço voluntário, nos termos da Lei nº 9.608, 

18 de janeiro de 1988, na condição de voluntário responsável pelo desenvolvimento de 

atividades de aprendizagem, culturais e artísticas, esportivas e de lazer, voltadas ao 

PROGRAMA TRANSFORMANDO A EDUCAÇÃO, em escolas públicas da rede pública 

municipal de MIGUEL ALVES-PI, cônscio de que fará jus ao ressarcimento das despesas 

com transporte e alimentação decorrentes da prestação do referenciado serviço e que tal 

serviço não será remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 

trabalhista, previdenciária ou afim. 

Miguel Alves-PI, __ de. _____ de 2024. 

Àssinatura do(a) Volunta\rio(a) 

ld:OCC55B3BOA5E6BD9 

I ESTADO DO PIAUÍ 
Câmara Mynjçipal de Biacho Frjo - PJ 
Rua Jensoney Mascarenhas, S/Nº - Centro . 
Ed . Vereador Jerônimo Castro Morgado 
CEP: 64 .975-000 - Riacho Frio - PI. 
CNPJ: 04.254. 7B4/0001-35 

PORTARIA nº 08/2024 Riacho Frio-PI, 14 de agosto de 2024. 

Dispõe sobre concessão de licença por 
assiduidade a servidora Fábia Sousa 
Nery IQtada na Cimara Municipal de 
Riacho Frio-PI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO, ESTADO Dô 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores, 

RESOLVE 

Art. 1° - CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade à servidora Fábia Sousa Nery. CPF 
002.907.101-11 , no período de 19 de agosto de 2024 a 18 de novembro de 2024, conforme 
previsto no Art. 69 da Lei nº 036/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Riacho Frio, Estado do Piauí, e dá outras providências). 

Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpre-se. 

Gabinete. do Presidente da Câmara Municipal de Riacho Frio-PI, 14 de agosto de 2024. 

Ver. Jân10 sar e Araújo 
restdente 

Câmara de Vereadores do Município de Riacho Frio - PI 

ld:OE28AOB367E870AF 

CÁMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI - PI 
CNPJ 01.865.020/0001-911 

Avenida Jos6 Leõnclo Bam><, nº385 - Centro. A SANÇÃO 
CEP 64,638.000 = Slo Lub do Piauí- PI. SALA DAS SESSÕES EM:, 

cama,.munkl,..lsoolulspl2024CP<,uttook.~- ·.,,__;~ -

LEI Nº 06/2024, DE 24 DE .JULHO DE 2024. Man~usa 

A-DODIADA_DI!_ 
U&AIIASIOICluDA-­

IIIE SÃO wls DO PIAIHI· 

Mo=l'Al I 
-da~ 

Presidente da Câmara 

"Fixa o aubsfdlo de vereadorea do 

Hunlclplo de SJlo Luls do Plaul - PI pai-a a 

legislatura 2025 a 2028 e dli outras 

provldlhK:I-." 

A mesa diretora da almara Municipal de Sllo Luís do Piauí, 

Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega Is . propõe ao plenário o 

seguinte projeto, para apreciação e aprovação dos Excelentíssimos 

Vereadores, a saber: 

Art. 1º - O subsidio dos vereadores da almara Municipal de 

Sllo Luís do Piauí para Legislatura 2025 a 2028, reger-se-á por essa lei, que 

observará os ditames da Constituição Federal. 

Art. 2° - o subsídio dos agentes políticos de que se trata o 

artigo anterior, em parcela única, é fixado nos seguintes valores: 

I - Subsidio do Vereador - R$ 5.300,00 (cinco mll e trezentos reais) . 

II - Subsídio do Vereador Secretário - R$ 5 .600,00 (cinco mll e seiscentos 

reais) . 

III - Subsidio do Vereador Vice-Presidente - R$ 5 .600,00 (cinco mil e 

seiscentos reais) . 

IV - Subsidio do Vereador Presidente - R$ 6 .000,00 (seis mll reais) . 

Art. 3º - o subsidio de que trata o artigo anterior, sofrerá 

revisão geral e anual, conforme o Inciso X do Art. 37 da Constituição 

Federal, apenas para corrigir as pen:las Inflacionárias do ano Imediatamente 

Art. 4°, É vedado o acréscimo ao subsidio de que trata a 
presente lei de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou qualquer outra espécie remuneratória. 

Art. 5°. O valor do subsídio fixado por esta lei, observará o 
limite de 5% (cinco por cento), da receita do município, referida no art. 29, 
VII, da Constituição Feder al . 

Art. 6°. A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta 
por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o 
subsídio de seus Vereadores, conforme disposto no § 1 o do art. 29-A da 
Constituição Federal. 

Art. 7° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário, com efeito financeiro a partir de 01 (primeiro) 
de janeiro do ano de 2025. 

Sala da Sessões da Câmara Municipal de São Luís do Plaul-PI, 24 

de julho de 2024. 

' ?'P 'O'V A o A -~~ ... -~lfl<WIZ.......Jlll.!~~=-...!:W~~ ..... Sâíitaííã---,..,._,..;;,fi'-'id 

-,~~~~Q7~~ vereador x:~7'42 

~J i i\k º "° j W)A .. v'l o1n ,k.~o,, 
Ldial,~-· Vereador -r·-v..-.adór 
Vloe-Pn,aJdenle 

SANCIONADA EI: 

J' l3 roffea4!/ . 

Mon~uso= 
Presidente aa Ornara 
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